Lei No 1752/04 de 20 de Agosto de 2004.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O C&VBSC – CONVENTION VITOSITORS BUREAU DA SERRA CATARINENSE.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC Faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o C&VBSC – Convention Vitositors Bureau da Serra Catarinense, com o objetivo de incentivar e incrementar o turismo municipal e regional.

Parágrafo Único – Após a assinatura do aludido instrumento de convênio, fica o Executivo municipal obrigado a fornecer ampla publicidade dos termos e valores pactuados.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do projeto atividade 2038 – Manutenção Secretaria Mun. de Indústria, Comércio e Turismo do orçamento vigente do Município.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário.  
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